
   

INDICAÇÃO Nº 136/2021 

“Indica a realização de Feira de adoção de animais do Canil Municipal e Mutirão de castração 

de animais pertencentes aos munícipes de baixa renda cadastrados nos programas sociais 

oficiais do governo.” 

 

Senhor Presidente: 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, obedecidas as formalidades regimentais, que sejam 

promovidas feiras de adoção dos animais abrigados no canil municipal e mutirão de castração 

através de convênio com Universidades e entidades de animais pertencentes aos munícipes de 

baixa renda cadastrados nos programas sociais oficiais do governo. 

 

Justificativa: 

O abandono de cães e gatos tem aumentado a população de animais em situação de rua, 

tornando-se um grande desafio à saúde pública e ao bem-estar dos animais, transmissão de 

zoonoses e outros problemas decorrentes. Nos últimos meses temos visto um aumento 

exponencial de casos de abandonos e maus tratos aos animais em Piedade. Os casos são diários 

e muito preocupantes.  

Nesse sentido, o canil Municipal de tem feito um bom trabalho de acolhimento, castração e 

tratamento dos cães de rua, entretanto face ao grande número de animais resgatados, não há 

espaço mais no canil.  

A função do canil é abrigar temporariamente os cães até que eles sejam adotados, entretanto os 

animais atualmente abrigados lá são adultos, e isso dificulta as adoções. A questão da pandemia 

tem dificultado a realização de feiras de adoção. 

Os cães abrigados no canil estão há muito tempo lá, não sendo o ideal para eles. O ideal é que 

eles recebam um lar com amor e carinho. Além disso, a lotação do canil impossibilita o 

atendimento de emergências.  

É sabido ainda que a melhor forma de obter o controle populacional dos animais em situação de 

rua é promovendo castrações. Sabemos que o canil vem realizando um grande número de 

castrações, entretanto, notamos que o volume de pedidos é muito maior do que o serviço pode 

atender. Dessa forma, a maneira de diminuir a população animal é ampliar as castrações. Sugiro 

que sejam atendidas as famílias de baixa renda cadastradas nos programas sociais. 



   
As feiras podem ser realizadas ao ar livre como a Praça Coronel João Rosa, observando todos os 

protocolos sanitários.   

 

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 03 de maio de 2021. 

 

 

Caio Cezar da Silva Martori 

Vereador (PSDB) 


